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PORTARIA Nº 803/2025-CGP/SEAP Belém-PA, 26 de junho de 
2025.
O Corregedor-Geral Penitenciário, no uso de suas atribuições legais, e;
CONSIDERANDO que a extinção do poder disciplinar da Administração de-
pois de esgotado o prazo para término dos trabalhos da comissão (STF, 
Mandados de Segurança nº 7.015, 21.494 e 22.656; e STJ, Mandados de 
Segurança nº 7.066, 7.435 e 8.877);
CONSIDERANDO a necessidade na renovação do citado prazo, conforme 
mencionado e justificado pelo Presidente da Comissão, através do Ofí-
cio Interno n° 636/2025–CGP/SEAP (orientação dada pelo Parecer n°. 
455/2024-CONJUR/SEAP), bem como no Art. 201, Parágrafo Único, da Lei 
5810/1994 - RJU/PA, c/c art. 83, da Lei nº 8972/2020, de 14/01/2020.
RESOLVE:
Art. 1º - Prorrogar, pelo prazo de 30 dias úteis, a seguinte PORTARIA:
0692/2023 -CGP/SEAP, de 30/08/2023, publicado no DOE n° 35.526 
de 31/08/2023, SAD nº 7666/2023-CGP/SEAP;
DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
RENATO NUNES VALLE
Corregedor-Geral Penitenciário.

Protocolo: 1216023
PORTARIA Nº 812/2025-CGP/SEAP Belém-PA, 26 de junho de 
2025.
O Corregedor-Geral Penitenciário, no uso de suas atribuições legais, e;
CONSIDERANDO que a extinção do poder disciplinar da Administração não 
se opera automaticamente como o esgotado do prazo da Comissão, con-
forme entendimento do STF e STJ (MS nº 7.015, 21.494, 22.656 e RMS 
nº. 6.757, 10.464);
CONSIDERANDO a necessidade de prorrogação dos prazos para instrução 
processual das comissões abaixo relacionadas, conforme justificado pelo 
respectivo presidente através do oficio interno nº. 641/2025-CGP/SEAP e 
fundamentado no Parecer n° 455/2024-CONJUR/SEAP, bem como o dispo-
sitivo nos arts. 208, da Lei Estadual 5.810/1994 - RJU/PA, e 83 da Lei nº 
8.972/2020;
RESOLVE:
Art. 1º - Prorrogar, pelo prazo de 60 dias úteis, as seguintes PORTARIAs:
0745/2024 de 17/06/2024, DOE nº. 35862 de 20/06/2024, PAD nº. 
8205/2024-CGP/SEAP;
0796/2024 de 21/06/2024, DOE nº. 35872 de 27/06/2024, PAD nº. 
8223/2024-CGP/SEAP;
1671/2024 de 19/12/2024, DOE nº. 36078 de 23/12/2024, PAD nº. 
8463/2024-CGP/SEAP;
1680/2024 de 20/12/2024, DOE nº. 36080 de 26/12/2024, PAD nº. 
8465/2024-CGP/SEAP;
DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
RENATO NUNES VALLE
Corregedor-Geral Penitenciário.

Protocolo: 1216017
PORTARIA Nº 811/2025-CGP/SEAP Belém-PA, 26 de junho de 
2025.
O Corregedor-Geral Penitenciário, no uso de suas atribuições legais, e;
CONSIDERANDO que a extinção do poder disciplinar da Administração não 
se opera automaticamente como o esgotado do prazo da Comissão, con-
forme entendimento do STF e STJ (MS nº 7.015, 21.494, 22.656 e RMS 
nº. 6.757, 10.464);
CONSIDERANDO a necessidade de prorrogação dos prazos para instrução 
processual das comissões abaixo relacionadas, conforme justificado pelo 
respectivo presidente através do Oficio Interno nº. 640/2025-CGP/SEAP 
e fundamentado no Parecer n° 455/2024-CONJUR/SEAP, bem como o dis-
positivo nos arts. 208, da Lei Estadual 5.810/1994 - RJU/PA, e 83 da Lei 
nº 8.972/2020;
RESOLVE:
Art. 1º - Prorrogar, pelo prazo de 60 dias úteis, as seguintes PORTARIAs:
1073/2020 de 05/11/2020, DOE nº. 34.398 de 09/11/2020, PAD nº 
5667/2020-CGP/SEAP;
0034/2021 de 06/01/2021, DOE nº. 34.457 de 12/01/2021, PAD nº 
5745/2021-CGP/SEAP;
1262/2021 de 15/09/2021, DOE nº. 34.703de 17/09/2021, PAD nº 
6236/2021-CGP/SEAP;
1062/2023 de 01/12/2023, DOE nº. 35.634 de 05/12/2023, PAD nº 
7851/2023-CGP/SEAP;
0147/2024 de 22/01/2024, DOE nº. 35.710 de 09/02/2024, PAD nº. 
7981/2024-CGP/SEAP.
DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
RENATO NUNES VALLE
Corregedor-Geral Penitenciário.

Protocolo: 1216014
PORTARIA Nº 813/2025-CGP/SEAP Belém-PA, 26 de junho de 
2025.
O Corregedor-Geral Penitenciário, no uso de suas atribuições legais, e;
CONSIDERANDO que a extinção do poder disciplinar da Administração não 
se opera automaticamente como o esgotado do prazo da Comissão, con-
forme entendimento do STF e STJ (MS nº 7.015, 21.494, 22.656 e RMS 
nº. 6.757, 10.464);
CONSIDERANDO a necessidade de prorrogação dos prazos para instrução 
processual das comissões abaixo relacionadas, conforme justificado pelo 
respectivo presidente através do oficio interno nº. 642/2025-CGP/SEAP e 
fundamentado no Parecer n° 455/2024-CONJUR/SEAP, bem como o dispo-
sitivo nos arts. 208, da Lei Estadual 5.810/1994 - RJU/PA, e 83 da Lei nº 
8.972/2020;
RESOLVE:
Art. 1º - Prorrogar, pelo prazo de 60 dias úteis, as seguintes PORTARIAs:
0294/2024 de 19/03/2024, DOE nº. 35753 de 21/03/2024, PAD nº 

8034/2024-CGP/SEAP;
0301/2024 de 20/03/2024, DOE nº. 35753 de 21/03/2024, PAD nº 
8039/2024-CGP/SEAP;
0302/2024 de 20/03/2024, DOE nº. 35753 de 21/03/2024, PAD nº 
8040/2024-CGP/SEAP;
0604/2024 de 21/05/2024, DOE nº. 35834 de 27/05/2024, PAD nº 
8140/2024-CGP/SEAP;
0685/2024 de 04/06/2024, DOE nº. 35847 de 07/06/2024, PAD nº 
8181/2024-CGP/SEAP.
DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
RENATO NUNES VALLE
Corregedor-Geral Penitenciário.

Protocolo: 1216025
PORTARIA Nº 802/2025-CGP/SEAP
Belém-PA, 26 de junho de 2025.
O Corregedor-Geral Penitenciário, no uso de suas atribuições legais, e;
CONSIDERANDO que a extinção do poder disciplinar da Administração de-
pois de esgotado o prazo para término dos trabalhos da comissão (STF, 
Mandados de Segurança nº 7.015, 21.494 e 22.656; e STJ, Mandados de 
Segurança nº 7.066, 7.435 e 8.877);
CONSIDERANDO a necessidade na renovação do citado prazo, conforme 
mencionado e justificado pelo Presidente da Comissão, através do Ofí-
cio Interno n° 635/2025–CGP/SEAP (orientação dada pelo Parecer n°. 
455/2024-CONJUR/SEAP), bem como no Art. 201, Parágrafo Único, da Lei 
5810/1994 - RJU/PA, c/c art. 83, da Lei nº 8972/2020, de 14/01/2020.
RESOLVE:
Art. 1º- Convalidar os atos praticados pela comissão de SAI fora do prazo 
de validade praticado pela administração pública, e em atenção ao art. 68, 
da lei 8.972/2020;
Art. 2º - Prorrogar, pelo prazo de 30 dias úteis, a seguinte PORTARIA:
0154/2022-CGP/SEAP, de 09/02/2022, DOE n° 34862 de 10/02/2022, SAI 
nº 6702/2022-CGP/SEAP;
DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
RENATO NUNES VALLE
Corregedor-Geral Penitenciário.

Protocolo: 1216039
GOVERNO DO ESTADO DO PARÁ

SECRETARIA DE ESTADO DE ADMINISTRAÇÃO PENITENCIÁRIA  
(SEAP)

PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO Nº 01/2025/PSS/SEAP - 
CONTRATAÇÃO TEMPORÁRIA MULTIPROFISSIONAL

EDITAL Nº 12/2025/PSS/SEAP - ELIMINAÇÃO E CONVOCAÇÃO 
PARA ENTREGA DA DOCUMENTAÇÃO PESSOAL

A Secretaria de Estado de Administração Penitenciária, no uso das atribui-
ções legais que lhe são conferidas, considerando ainda o Edital nº 01/2025/
PSS/SEAP, de 2 de abril de 2025, concernente ao Processo Seletivo Sim-
plificado nº 01/2025/PSS/SEAP,  destinado a seleção de candidatos para 
contratação temporária, cuja homologação do resultado final do referido 
certame foi publicada na edição nº 36.264, do Diário Oficial do Estado de 
17 de junho de 2025 e no endereço eletrônico dgp.seap.pa.gov.br/sisp, 
RESOLVE TORNAR PÚBLICO:
I - A ELIMINAÇÃO dos (as) candidatos (as) relacionados (as) no Anexo I 
deste Ato, conforme motivos especificados. 
II - CONVOCAR os candidatos relacionados no Anexo II deste Ato, na or-
dem de classificação subsequente para os respectivos cargos/funções. 
III - Os (as) candidatos (as) convocados (as) deverão comparecer no dia 3 
de julho de 2025, no horário e local determinado no Anexo II. 
IV - As orientações e lista de documentos a serem entregues na data es-
pecificada no item III estão disponíveis no EDITAL Nº 09/2025/PSS/SEAP 
- AVISO SOBRE CONVOCAÇÃO E DOCUMENTAÇÃO PARA CONTRATAÇÃO.
V - É essencial que os (as) candidatos (as) verifiquem atentamente o en-
dereço correto do local de entrega de documentação, disponível no Anexo 
III, a fim de evitar qualquer equívoco ou inconveniente.
VI - O (a) candidato (a) convocado (a) que não comparecer no prazo e 
local estabelecidos neste Edital para a entrega da documentação será eli-
minado do processo seletivo, nos termos dispostos no item 8.6 do Edital 
nº 01/2025/PSS/SEAP.
VII - Caberá a eliminação do processo seletivo e nulidade do ato de con-
tratação do (a) candidato (a) que incorrer no que estabelecem os itens 7.5 
e 8.3 do referido Edital.
Belém, 2 de julho de 2025.
CEL QOPM MARCO ANTONIO SIROTHEAU CORRÊA RODRIGUES
Secretário de Estado de Administração Penitenciária

ANEXO I
REGIÃO; CIDADE; CARGO; INSC; CANDIDATO; MOTIVO
BAIXO AMAZONAS; SANTAREM; ANALISTA EM GESTAO AGROPECUARIA/
AGRONOMIA; 47125; NICOLLE RAFAELLA COSTA BEZERRA; ITEM 8.6 DO 
EDITAL
GUAJARA; BELEM; ANALISTA EM GESTAO DE INFRAESTRUTURA/ENGE-
NHARIA CIVIL; 46360; MARIA TAMIRES EUFRÁSIO DE ALCÂNTARA; ITEM 
8.6 DO EDITAL
GUAJARA; BELEM; ANALISTA EM GESTAO PENITENCIARIA/CIENCIAS SO-
CIAIS; 49945; PAULO AUGUSTO BRITO BARBOSA; ITEM 8.6 DO EDITAL
GUAMA; SANTA IZABEL DO PARA; ANALISTA EM GESTAO PENITENCIARIA/
PSICOLOGIA; 52113; LYSE FIGUEIREDO PEREIRA CORDEIRO; ITEM 7.3 
DO EDITAL
RIO CAETE; CAPANEMA; ASSISTENTE ADMINISTRATIVO; 48105; SAMUEL 
REBOUÇOS DA SILVA; ITEM 8.6 DO EDITAL

ANEXO II
REGIÃO; CIDADE; CARGO; INSC; CANDIDATO; CLASS; HORA; LOCAL
GUAJARA; BELEM; ASSISTENTE ADMINISTRATIVO; 47315; DANIELE SAM-
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PAIO LIMA COSTA; 154; 09:00; PREDIO SEDE SEAP
GUAMA; SANTA IZABEL DO PARA; ANALISTA EM GESTAO PENITENCIARIA/
PSICOLOGIA; 49837; MALENA CATARINE REIS BEZERRA; 8; 09:00; PRE-
DIO SEDE SEAP
GUAMA; SANTA IZABEL DO PARA; TECNICO EM ENFERMAGEM; 50515; 
ALINE ALVES DE ALMEIDA RAPOSO; 21; 09:00; PREDIO SEDE SEAP
GUAMA; SANTA IZABEL DO PARA; TECNICO EM ENFERMAGEM; 51005; 
NATALIA BOTELHO FERREIRA; 22; 09:00; PREDIO SEDE SEAP
RIO CAETE; CAPANEMA; ASSISTENTE ADMINISTRATIVO; 48231; ALES-
SANDRO REIS SOUSA; 2; 09:00; PREDIO SEDE SEAP

ANEXO III
LOCAL (SIGLA) ; LOCAL PARA ENTREGA DE DOCUMENTAÇÃO; ENDEREÇO
PREDIO SEDE SEAP; SECRETARIA DE ESTADO DE ADMINISTRAÇÃO PENI-
TENCIÁRIA; AV. JOÃO PAULO II, 602, MARCO, BELÉM, PARÁ

Protocolo: 1216315
LICENÇA FALECIMENTO
PORTARIA Nº 478/2025/DGP/SEAP Belém, 01 de julho de 2025.
O Diretor de Gestão de Pessoas, no uso de suas atribuições;
Resolve:
Art. 1º CONCEDER 08 (oito) dias de afastamento, por motivo de faleci-
mento de pessoa da família, ao servidor JEREMIAS LINHARES DO NASCI-
MENTO, (mat. 57223010/2), Policial Penal, no período de 19/06/2025 a 
26/06/2025.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo 
seus efeitos a partir de 19 de junho de 2025.
WALDILSON COLINS
Diretor de Gestão de Pessoas

Protocolo: 1216314
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SECRETARIA DE ESTADO
DE CULTURA

.

..

PORTARIA
.

PORTARIA Nº 239 DE 27 DE JUNHO DE 2025.
A SECRETÁRIA DE ESTADO DE CULTURA, no uso de suas atribuições legais, 
que lhe são conferidas pelo Art. 138, da Constituição do Estado do Pará, 
c/c o Art. 34, do Regimento Interno da Secretaria de Estado de Cultura, 
aprovado pelo Decreto nº 1.434, de 13 de dezembro de 2004, e,
CONSIDERANDO:
- Os termos do Processo nº 2025/2699713, de 20.05.2025;
- Os termos do Art. 3º, § 2º do Decreto Estadual nº 795/2020, de 29.05.2020, 
publicado no Diário Oficial do Estado nº 34.240, de 01.06.2020, que dispõe 
sobre a cessão de servidores de Órgãos e entidades da Administração Pú-
blica Estadual Direta, Autárquica e Fundacional.
R E S O L V E:
CEDER, o servidor JOCIMAR SIQUEIRA D SILVA, matrícula nº 32395-1, 
ocupante do cargo de Assistente Administrativo, à Secretaria de Justiça - 
SEJU, com ônus para o Órgão cessionário, pelo prazo de até 04 (quatro) 
anos, a contar de 01.07.2025 a 01.07.2029, conforme §.2º, do Art. 3º, do 
Decreto Estadual nº 795/2020, de 29.05.2020.
PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE.
Secretaria de Estado de Cultura, em 27 de junho de 2025.
URSULA VIDAL SANTIAGO DE MENDONÇA
Secretária de Estado de Cultura/SECULT

Protocolo: 1215869
..

OUTRAS MATÉRIAS
.

CESSÃO DE SERVIDOR
PORTARIA Nº 238, de 27.06.2025
Servidor: Clodoaldo Neto Galeno
Cargo: Assistente Cultural-Sonoplasta
Matrícula: 57189838-1
Órgão cedente: Secretaria de Estado de Cultura-SECULT
Órgão cessionário: Casa Civil da Governadoria
Ônus: Órgão cessionário
Período da cessão: A contar de 01.07.2025, pelo prazo de até 04 (quatro) 
anos, podendo ser prorrogado pelo mesmo período.

Protocolo: 1215887
..

FUNDAÇÃO CULTURAL DO PARÁ

.

..

PORTARIA
.

PORTARIA Nº 248 – CGP/FCP DE 01 DE JULHO DE 2025
O Presidente da Fundação Cultural do Estado do Pará, no uso de suas atri-
buições legais pelo Decreto nº 4.437, de 20 de agosto de 1986, DOE de 
22/08/1986, nos termos da Lei nº 5.322, de 26 de junho de 1986, alterada 
pela Lei nº 6.576, de 03 de setembro de 2003, alterada pela Lei Nº 8.096, 
de 1º janeiro de 2015, e pelo Decreto do Governador do Estado do Pará, 

publicado no DOE nº 35.286 de 10 de Fevereiro de 2023.
CONSIDERANDO o PAE E-2025/2844226 de 17/06/2025.
RESOLVE:
I – EXCLUIR, a Gratificação de Tempo Integral no percentual de 60% 
(sessenta por cento) do(a) servidor(a) JOAO LUIZ CORREA, matrícula nº 
57195493/1, cargo de MOTORISTA, a contar de 01/07/2025.
II - CONCEDER, a Gratificação de Tempo Integral no percentual de 60% 
(sessenta por cento) ao servidor MARCIO AURELIO VIANA DOS SANTOS, 
matrícula nº 5899653/1, cargo de MOTORISTA, a contar de 01/07/2025.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE,
THIAGO FARIAS MIRANDA
Presidente da Fundação Cultural do Estado do Pará/FCP

Protocolo: 1215949
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RATIFICAÇÃO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO
.

EXTRATO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 174/2025
PAE: 2025/2800244.
Objeto: Contratação de EDER JUNIOR DA SILVA OLIVEIRA, meio do Edital 
de Credenciamento 005/2025-FCP, para a execução Workshop “Poética do 
início: o desenho que precede a pintura”.
Fundamento Legal: Fundamenta-se no Art. 74, Inciso III, da Lei Federal 
nº 14.133/21.
Em conformidade com a N.E: 2025.460202NE001012.
RUBRICA ORÇAMENTÁRIA: Projeto / Atividade: 8928 104.000.8928 C 
Fonte de Recurso: 015.0000.0001 Elemento de Despesa: 339039 Ação: 
283954.
Contratante: FUNDAÇÃO CULTURAL DO ESTADO DO PARÁ - FCP, inscrita 
no CNPJ 14.662.886/0001-43, Avenida Gentil Bittencourt, nº 650, bairro 
Nazaré, CEP 66.035-340, Belém/PA.
Favorecido (a): EDER JUNIOR DA SILVA OLIVEIRA, inscrito no CNPJ: 
20.933.607/0001-31.
NOME DO SERVIDOR RESPONSÁVEL: MÁRCIO LINS CARVALHO MATRÍCU-
LA SERVIDOR RESPONSÁVEL: 57213662 CARGO DO SERVIDOR RESPON-
SÁVEL: ASSISTENTE CULTURAL E-MAIL: linsdesign@gmail.com SETOR/
LOCAL DE TRABALHO: DART - Casa das Artes NOME DO SERVIDOR RES-
PONSÁVEL: HERBERT GEORGES DE ALMEIDA FILHO MATRÍCULA SERVI-
DOR RESPONSÁVEL: 57201114/1 CARGO DO SERVIDOR RESPONSÁVEL: 
Técnico em gestão cultural- Ed. artística E-MAIL: hergefilho@gmail.com 
SETOR/LOCAL DE TRABALHO: DART - Casa das Artes
Valor Total: R$ 4.200,00 (Quatro mil e duzentos).
Data: 01/07/2025
Ordenador: THIAGO FARIAS MIRANDA
TERMO DE RATIFICAÇÃO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 174/2025
Nesta data, RATIFICO o Termo de Inexigibilidade de Licitação nº 174/2025, 
com fundamento no art. 74, III, da Lei Federal nº 14.133/21, com suas 
posteriores modificações.
Data de Ratificação: 01/07/2025
Ordenador: THIAGO FARIAS MIRANDA.

Protocolo: 1215940
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DIÁRIA
.

PORTARIA Nº 245- CGP/FCP DE 30 DE JUNHO DE 2025
O Presidente da Fundação Cultural do Estado do Pará, no uso de suas atri-
buições legais pelo Decreto nº 4.437, de 20 de agosto de 1986, DOE de 
22/08/1986, nos termos da Lei nº 5.322, de 26 de junho de 1986, alterada 
pela Lei nº 6.576, de 03 de setembro de 2003, alterada pela Lei Nº 8.096, 
de 1º janeiro de 2015, e pelo Decreto do Governador do Estado do Pará, 
publicado no DOE nº 35.286 10 de Fevereiro de 2023.
CONSIDERANDO a Lei n° 5.810, de 24 de janeiro de 1994, o Decreto 3.792 
de 22 de março de 2024 e ainda o processo nº E-2025/2896546 – DART/
PRES/FCP de 26/06/2025.
RESOLVE:
Conceder de acordo com as bases legais vigentes, diária ao(s) servidor(es) 
abaixo mencionado, para acompanhar as seguintes atividades: Treinamen-
to sobre Edital de credenciamento FCP para gestores públicos (Formação 
de Multiplicadores), Palestra: ESTRUTURA DO GENERO CHORO. No muni-
cípio de Viseu/PA.

NOME MATRÍCULA CARGO PERÍODO DIÁRIA VALOR 
UNITÁRIO

VALOR 
TOTAL

MARCKSON DAVI DE 
MORAES LISBOA 57200991 ASSISTENTE 

CULTURAL
02/07 à 

05/07/2025
 

3,5 R$ 247,07 R$ 864,74

DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
THIAGO FARIAS MIRANDA
Presidente da Fundação Cultural do Estado do Pará/FCP

Protocolo: 1216294
PORTARIA Nº 247- CGP/FCP DE 30 DE JUNHO DE 2025
O Presidente da Fundação Cultural do Estado do Pará, no uso de suas atri-
buições legais pelo Decreto nº 4.437, de 20 de agosto de 1986, DOE de 
22/08/1986, nos termos da Lei nº 5.322, de 26 de junho de 1986, alterada 
pela Lei nº 6.576, de 03 de setembro de 2003, alterada pela Lei Nº 8.096, 
de 1º janeiro de 2015, e pelo Decreto do Governador do Estado do Pará, 
publicado no DOE nº 35.286 10 de Fevereiro de 2023.
CONSIDERANDO a Lei n° 5.810, de 24 de janeiro de 1994, o Decreto 3.792 
de 22 de março de 2024 e ainda o processo nº E-2025/2903543 – DIC/
PRES/FCP de 27/06/2025.


